
MANDADO DE SEGURANÇA 27.125 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES
IMPTE.(S) : JOSÉ OTAVIO BIGATTO 
ADV.(A/S) :RUBENS FERNANDO CADETTI 
IMPDO.(A/S) :TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TC Nº 

02225420068) 
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

DECISÃO: Trata-se  de  mandado  de  segurança,  com  pedido  de 
liminar,  impetrado por José Otávio Bigatto,  então magistrado classista, 
em  face  do  Acórdão  1.598/2007  do  TCU,  nos  autos  do  Processo  TC-
022.254/2006-8,  que  determinou  a  devolução  de  valores  referentes  à 
concessão indevida, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, de 
férias pelo período de 60 (sessenta) dias.

O impetrante alega o direito à percepção de férias por 60 (sessenta) 
dias,  conforme  disposto  no  art.  66  da  Lei  Complementar  35/79  (Lei 
Orgânica  da  Magistratura  Nacional  –  LOMAN).  Aponta,  também,  a 
ocorrência da prescrição quinquenal, prevista nos arts. 1º e 2º do Decreto 
20.910/32.  Ainda  que  considerada  ilegal  a  concessão,  não  caberia  a 
devolução  dos  respectivos  valores  em razão  da natureza  alimentar  da 
verba, bem como a percepção de boa-fé.

O impetrado prestou informações às fls. 43-52.

A liminar foi concedida às fls. 63-65.

É o relatório.

Decido.

A ilegalidade da concessão de férias pelo período de sessenta dias a 
magistrado classista já foi reconhecida em precedentes desta Corte. Nesse 
sentido, cito os precedentes desta Corte:
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“MANDADO  DE  SEGURANÇA  -  TRIBUNAL  DE 
CONTAS DA UNIÃO - COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL - 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DE ATO CONCESSIVO DE 
APOSENTADORIA -  POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO 
JULGAMENTO  EM  DILIGÊNCIA  -  CARÁTER  NÃO-
VINCULANTE  DA  DELIBERAÇÃO  DO  TCU  -  JUIZ 
CLASSISTA  -  PRERROGATIVAS  -  À  QUESTÃO  DA  SUA 
EQUIPARAÇÃO  AOS  MAGISTRADOS  TOGADOS  - 
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A UM MESMO 
REGIME  JURÍDICO  -  WRIT  DENEGADO.  -  Com  a 
superveniência  da  nova  Constituição,  ampliou-se,  de  modo 
extremamente  significativo,  a  esfera  de  competência  dos 
Tribunais de Contas, os quais, distanciados do modelo inicial 
consagrado  na  Constituição  republicana  de  1891,  foram 
investidos  de  poderes  mais  amplos,  que  ensejam,  agora,  a 
fiscalização  contábil,  financeira,  orcamentaria,  operacional  e 
patrimonial das pessoas estatais e das entidades e órgãos de sua 
administração direta e indireta.  -  No exercício da sua função 
constitucional  de  controle,  o  Tribunal  de  Contas  da  União 
procede, dentre outras atribuições, a verificação da legalidade 
da  aposentadoria,  e  determina  -  tal  seja  a  situação  jurídica 
emergente do respectivo ato concessivo - a efetivação, ou não, 
de seu registro. O Tribunal de Contas da União, no desempenho 
dessa  específica  atribuição,  não  dispõe  de  competência  para 
proceder a qualquer inovação no título jurídico de aposentação 
submetido a seu exame. Constatada a ocorrência  de vício de 
legalidade no ato concessivo de aposentadoria, torna-se lícito ao 
Tribunal de Contas da União - especialmente ante a ampliação 
do  espaço  institucional  de  sua  atuação  fiscalizadora  - 
recomendar  ao  órgão  ou  entidade  competente  que  adote  as 
medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  evitando, 
desse modo, a medida radical da recusa de registro. Se o órgão 
de que proveio o ato juridicamente viciado, agindo nos limites 
de  sua  esfera  de  atribuições,  recusar-se  a  dar  execução  a 
diligência  recomendada  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  - 
reafirmando,  assim,  o  seu  entendimento  quanto  a  plena 
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legalidade da concessão da aposentadoria -, cabera a Corte de 
Contas,  então,  pronunciar-se,  definitivamente,  sobre  a 
efetivação do registro. - Os representantes classistas da Justiça 
do  Trabalho,  ainda  que  ostentem  títulos  privativos  da 
magistratura  e  exercam  função  jurisdicional  nos  órgãos  cuja 
composição integram, não se equiparam e nem se submetem, só 
por  isso,  ao  mesmo  regime  jurídico-constitucional  e  legal 
aplicável  aos  magistrados  togados.  A  especificidade  da 
condição  jurídico-funcional  dos  juízes  classistas  autoriza  o 
legislador  a  reservar-lhes  tratamento  normativo  diferenciado 
daquele conferido aos magistrados togados. O juiz classista, em 
conseqüência, apenas faz jus aos benefícios e vantagens que lhe 
tenham  sido  expressamente  outorgados  em  legislação 
específica. Assiste-lhe o direito de ver computado, para efeito 
de gratificação adicional por tempo de serviço, tão-somente o 
período  em  que  desempenhou  a  representação  classista  nos 
órgãos  da  Justiça  do  Trabalho,  excluído,  portanto,  desse 
computo,  o  lapso  temporal  correspondente  a  atividade 
advocatícia.  A  interpretação  dada  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal, no julgamento da Rp. nº 1.490-DF, ao art. 65, VIII, da 
LOMAN  e  ao  art.  1.  do  Decreto-lei  nº  2.019/79  concerne, 
estritamente,  aos magistrados togados”. (MS 21466,  Rel.  Min. 
CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJ 6.5.1994) 

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  ART. 
485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO DE 
TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  QUE  PREVIA  60 
(SESSENTA)  DIAS  DE  FÉRIAS  ANUAIS  A  JUÍZES 
CLASSISTAS DE 2º  GRAU.  ILEGALIDADE RECONHECIDA 
EM  AÇÃO  CIVIL PÚBLICA JULGADA PROCEDENTE  POR 
ACÓRDÃO  DE  TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL, 
MANTIDO  PELO  JULGADO  RESCINDENDO,  EM 
HARMONIA  COM  ORIENTAÇÃO  JURISPRUDENCIAL 
DESTA CORTE DE QUE OS JUÍZES CLASSISTAS FAZEM JUS 
APENAS  AOS  BENEFÍCIOS  E  VANTAGENS  QUE  LHE 
TENHAM  SIDO  EXPRESSAMENTE  OUTORGADAS  EM 
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LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. IRREPETIBILIDADE DE VERBAS 
ALIMENTARES  PAGAS  DE  BOA FÉ.  MATÉRIA QUE  NÃO 
PODERIA  TER  SIDO  APRECIADA  NO  ACÓRDÃO 
RESCINDENDO,  UMA  VEZ  QUE  NÃO  FOI  OBJETO  DO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO, APESAR DO INTERESSE DE 
RECORRER  NO  PONTO.  NÃO  CABIMENTO  DA  AÇÃO 
RESCISÓRIA,  NESSAS  CIRCUNSTÂNCIAS.  AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE  NEGA PROVIMENTO”.  (AR-AgR 
2386, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, DJe 7.8.2015)

No entanto,  este  Tribunal  também  tem  reconhecido  a  boa-fé  dos 
beneficiários  das  verbas  recebidas,  bem  como  seu  caráter  alimentar. 
Confiram-se os seguintes julgados:

 “AGRAVO  REGIMENTAL  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. ATO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
EX-JUIZ  CLASSISTA.  RESSARCIMENTO  DE  VALORES 
RECEBIDOS  REFERENTES  A  FÉRIAS  CONCEDIDAS 
INDEVIDAMENTE.  DECADÊNCIA  EM  RELAÇÃO  À 
DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS ATÉ 01/2001. EM 
RELAÇÃO  ÀS  DEMAIS  PARCELAS,  CONSTATAÇÃO  DE 
EVIDENTE  BOA-FÉ  DO  IMPETRANTE,  DA 
INTERPRETAÇÃO  ERRÔNEA  DA  LEI  E  DO  CARÁTER 
ALIMENTÍCIO  DOS  VALORES  PERCEBIDOS.  NÃO 
DEMONSTRAÇÃO, PELA RECORRENTE, DE INEXISTÊNCIA 
DE  DÚVIDA  RAZOÁVEL  EM  RELAÇÃO  À  MATÉRIA 
TRATADA NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  GOZO  DAS 
FÉRIAS CONFORME REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 
REGIONAL  DO  TRABALHO  VIGENTE  À  ÉPOCA. 
DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES  CONSISTE  EM  OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA E PROTEÇÃO DA 
CONFIANÇA.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA 
PROVIMENTO.  1.  As  férias  concedidas  de  forma  indevida 
foram gozadas na forma prevista no regimento interno do TRT 
15ª  Região vigente à  época.  2.  Os valores  cuja  devolução foi 
determinada pelo  TCU referem-se ao  período de  21/5/1999  a 
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20/12/2004. Quanto às parcelas percebidas antes de 01/2001, o 
lapso  temporal  entre  a  data  de  recebimento  destas  pelo 
impetrante e a data de 05/1/2006, quando obteve ciência sobre a 
decisão do TCU que, primeiramente, determinou a devolução 
dos valores, é superior aos cinco anos previstos no art. 54 da Lei 
nº  9.784/1999.  4.  Em  relação  às  demais  parcelas,  ou  seja, 
posteriores  a  01/2001,  constatei  a  presença  dos  requisitos  da 
boa-fé  do  impetrante,  aliado  à  ocorrência  de  errônea 
interpretação  da  Lei  e  ao  caráter  alimentício  dos  valores 
percebidos  5.  Ademais,  não  houve  demonstração,  pela 
recorrente,  que  a  matéria  tratada  no  presente  mandado  de 
segurança,  qual  seja,  o direito a férias  de 60 dias para juízes 
classistas, resta pacificada nesta Corte. 6. Agravo regimental a 
que  se  nega  provimento”.  (MS-AgR 27.467,  Rel.  Min.  LUIZ 
FUX, Primeira Turma, DJe 8.9.2015)

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  TOMADA  DE  CONTAS  ESPECIAL.  JUIZ 
CLASSISTA.  FÉRIAS  ANUAIS  DE  SESSENTA  DIAS. 
CONCESSÃO  PREVISTA  NO  REGIMENTO  INTERNO  DO 
TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  15ª  REGIÃO 
VIGENTE À ÉPOCA. NATUREZA ALIMENTAR DA VERBA E 
BOA-FÉ DO IMPETRANTE A CONJURAR A NECESSIDADE 
DE DEVOLUÇÃO.  1.  Na  ausência,  à  época  dos  pagamentos 
glosados  pela  autoridade  impetrada,  de  decisão  prévia  e 
específica desta Suprema Corte, a respeito do tema das férias 
anuais de juízes classistas, resulta evidenciada dúvida plausível 
quanto à legalidade dos atos autorizadores dos mencionados 
pagamentos,  praticados  em  conformidade  com  o  então 
disciplinado  no  Regimento  Interno  do  TRT  da  15ª  Região, 
aspecto  que,  aliado  à  boa-fé  do  impetrante  e  à  natureza 
alimentar dos valores recebidos, afasta, na espécie, o dever de 
devolução de valores ao erário. 2. Decisão agravada proferida 
em sintonia com os seguintes precedentes: MS 27467 AgR, Rel. 
Min.  Luiz  Fux,  Primeira  Turma,  DJe  de  28.9.2015;  AI  490551 
AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe de 03.9.2010; e 
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MS  26085,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  Tribunal  Pleno,  DJe  de 
13.6.2008. Agravo regimental conhecido e não provido”. (MS-
AgR  28.165,  Rel.  Min.  ROSA WEBER,  Primeira  Turma,  DJe 
15.3.2016)

Ante o exposto,  concedo parcialmente a ordem, tão somente para 
afastar  a  determinação  de  devolução  dos  valores  recebidos  pelo 
impetrante relativos à concessão de férias por período indevido.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2016.

Ministro GILMAR MENDES

Relator
Documento assinado digitalmente
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